
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.369.835 - RN 
(2018/0248812-9)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : MARIA EDNA DE FREITAS 
ADVOGADO : JOÃO PAULO DOS SANTOS  MELO  - RN005291 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração contra a decisão 

que não conheceu do agravo em recurso especial (fls. 379/380), devolvam-se os autos ao 

ilustre Presidente desta Corte. 

Após, voltem-me conclusos os autos para o exame do Agravo Interno de 

fls. 396/400.

 

  

Brasília, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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